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Considerando ainda que, estes vereadores sempre são cobrados quanto a ampliação da
varrição de ruas e avenidas e também pelo critério utilizado para mapear os lugares que são
contemplados com esse serviço de limpeza.

Considerando ainda quê, os Garis que realizam oG referidos serviços precisam utilizar
obrigatoriamente os EPIS - (Equipamentos de proteqão de individual), uma vez que estão
expostas a diversos riscos.

Neste sentido,

R eq u e r à N/esa, ouvido o corendo prenário, satisfeitas as

formalidades regimentais, ao Senhor Ademir Maschio, Prefeito Municipal, solicitando às
providencias que se fizerem necessárias, no sentido de prestar a esta edilidade as
seguintes informações:

- Que seja fornecido um mapa referencial das ruas, avenidas e praças que recebem o
referido serviço de varrição, com os referidos dias de realízação.

- Quais são os critérios utilizados no planejamento de escolha dos locais que recebem o

serviço de limpeza? Existe algum estudo de ampliaÇão da varrição para o ano de 2O!7?

- A prefeitura tem oÍerecido todos os equipamentos de segurança obrigatórios aos Garis
que realizam a coleta do lixo e a varrição pública.

JUSTIFICATIVA:

Oaí a rczáo da presente propositura, que se afigura de indiscuti'vel interesse para a
população.

Sa das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral ro,
18 de agosto de 2017

José Rollem újo Castro Evandro Farias MuÍa
Vereador SDMDB
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06 VeÍeadores Josá Rollombsrg Araújo Castro e Evandro
farias Mura no uso do suas prerÍogati\.as padamentaÍes,
etc.;

Considerando que a varrição de ruas e pragas é um serviqo público essencial para a
manutenção da limpeza da cidade e a minimização dos riscos a saúde pública. Nossa cidade
realiza a varrição manual de ruas e avenidas por meio de seus servidores públicos municipais.
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